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PARECER 03 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.002/ 2020, de 

autoria do Deputado Leandro Grass, que “dispõe sobre a verificação da possibilidade 

de ofertar às parturientes de natimorto acomodação, em leito ou ala, em área separada 

dos demais pacientes e gestantes”.  

No âmbito da CCJ, considerando os aspectos da legalidade, juridicidade, 

regimentalidade, os pareceres das comissões anteriores na questão do mérito e por 

considerar também que é um direito à saúde, previsto na Constituição, o parecer deste 

Relator é pela aprovação e admissibilidade. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.002/2020, em primeiro turno. 

Concedo a palavra à Deputada Arlete Sampaio, depois ao Deputado Leandro 

Grass e ao Deputado Fábio Felix. 


